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SEÇÃO I

d) licença para tratar de interesse particular;
e) licença para tratamento de saúde de pessoa da família;
f) licença para tratamento de saúde própria, durante o período em que durar o afastamento e
nos trinta dias seguintes à data de retorno do servidor às suas atividades;
g) licença para desempenho de mandato classista;
h) licença por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
i) afastamento para missão ou curso no exterior.
II - estiver cumprindo punição disciplinar;
III - tiver, por qualquer motivo, o porte de arma suspenso ou cassado;
IV - estiver com qualquer tipo de restrição médica para execução de serviço operacional ou
atividades do plantão, enquanto durar a restrição e nos trinta dias seguintes ao término da
restrição;
V - estiver cedido ou requisitado a outro órgão ou entidade da Administração Pública.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso IV, o servidor, para se habilitar ao serviço voluntário,
deverá apresentar relatório da Junta Médica atestando que está em condições para a execução
do trabalho.

CAPÍTULO III
DAS DEMANDAS DAS UNIDADES POLICIAIS

Art. 7º Somente poderão receber policiais civis para prestarem serviço voluntário, as uni-
dades orgânicas da Polícia Civil que atuem diretamente nas atividades típicas, nos termos do
parágrafo único, do art. 1º desta Instrução Normativa.
Art. 8º Consideram-se unidades policiais que desenvolvem atividades típicas da Polícia Civil
do Distrito Federal:
I - as Delegacias de Polícia circunscricionais subordinadas ao Departamento de Polícia
Circunscricional-DPC;
II - as Delegacias de Polícia especializada e as Coordenações subordinadas ao Departamento
de Polícia Especializada-DPE;
III - as unidades subordinadas ao Departamento de Atividades Especiais-DEPATE, com
exceção da DAME;
IV - a Divisão de Inteligência Policial - DIPO, a Divisão de Controle de Denúncias - DICOE
e a Delegacia Eletrônica - DPEletrônica, todas subordinadas ao Departamento de Inteligência
e Gestão da Informação - DGI;
V - os Institutos de Identificação, de Criminalística, de Medicina Legal e de Pesquisa de
DNA Forense, subordinados ao Departamento de Polícia Técnica-DPT.
Art. 9º Cada unidade policial deverá encaminhar sua demanda de Serviço Voluntário Gra-
tificado ao Departamento a que se subordina, sempre até o vigésimo dia de cada mês, para
atendimento no mês seguinte, devendo indicar no pedido:
I - os dias e horários disponíveis para o Serviço Voluntário Gratificado; e,
II - a quantidade de servidores, por cargo, necessária para preencher o serviço, por dia e
turno.
Art. 10. Recebida a demanda por Serviço Voluntário Gratificado de sua unidade subordinada,
caberá ao respectivo Departamento promover a inserção do pedido no Sistema de Ge-
renciamento do Serviço Voluntário Gratificado - SISVG até o último dia do mês.

CAPÍTULO IV
DA INSCRIÇÃO NO SERVIÇO VOLUNTÁRIO GRATIFICADO

Art. 11. A inscrição no Serviço Voluntário Gratificado será feita pelo servidor interessado por
meio de Sistema de Gerenciamento do Serviço Voluntário - SISVG, a ser desenvolvido pela
DITEC/DGI e disponibilizado via internet e intranet da PCDF.
Art. 12. Para a inscrição no Serviço Voluntário Gratificado, o servidor interessado deverá
observar os seguintes prazos:
I - entre o primeiro dia do mês até o segundo, para os servidores lotados na unidade policial
que terá o serviço; e,
II - entre o terceiro dia do mês até o décimo quinto, para servidores de outras unidades
policiais.
Parágrafo único. Se, ao final do décimo quinto dia do mês, não forem preenchidas todas as
vagas disponibilizadas pelas unidades policiais, o Sistema de Gerenciamento do Serviço
Voluntário - SISVG abrirá automaticamente novo período entre o décimo sexto e vigésimo
dia do mês para inscrição de qualquer servidor interessado no serviço.
Art. 13. Os servidores mencionados nos incisos I e II do artigo anterior poderão desistir
unilateralmente do serviço, sem qualquer ônus, desde que o faça até o décimo quinto dia do
mês em que se inscreveu.
§ 1º Caso o servidor desista após o prazo previsto no caput, ficará automaticamente ina-
bilitado a se inscrever novamente para prestar o Serviço Voluntário Gratificado-SVG nos
sessenta dias subsequentes a data em que deveria ter prestado o serviço voluntário.
§ 2º A ausência injustificada do servidor ao Serviço Voluntário Gratificado-SVG ensejará a
inabilitação para inscrição pelos próximos cento e oitenta dias contados da data em que
deveria ter prestado o serviço.
§ 3º Os servidores que se inscreverem na hipótese do parágrafo único do artigo anterior, ou
seja, entre o décimo sexto e o vigésimo dia, não poderão desistir do serviço.
Art. 14. O servidor, ao efetivar sua inscrição, tomará ciência automaticamente da data para
prestação do serviço, bem como unidade e turno de trabalho.
Art. 15. Ao realizar sua inscrição no Sistema de Gerenciamento do Serviço Voluntário -
SISVG, o servidor voluntário deverá declarar não possuir nenhum tipo de impedimento que
o impossibilite de prestar o serviço, conforme estipulado no art. 6º desta Instrução Nor-
mativa, sob pena de responsabilidade criminal, administrativa e civil.

CAPÍTULO V
DA COORDENAÇÃO-GERAL DO SVG

Art. 16. Compete ao Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas - DGP a Coordenação-
Geral do Serviço Voluntário Gratificado, cabendo-lhe:
I - distribuir mensalmente entre os Departamentos as respectivas cotas de serviço voluntário,
conforme a demanda, observado o limite e a dotação orçamentária;

SECRETARIA DE ESTADO

DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 194, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 (*)
Regulamenta, nos termos do art. 2º da Lei n.º 6.261, de 29 de janeiro de 2019, o Serviço
Voluntário Gratificado - SVG, no âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal.
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais previstas no artigo 1º, incisos III e XIII, e art. 5º, inciso I, da Lei Distrital
nº 837/94, e nos artigos 6º, inciso IV, e 102, incisos I e X, do Regimento Interno da Polícia
Civil do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto Distrital nº 30.490/2009, bem como o
disposto no art. 2º, caput, da Lei n.º 6.261, de 29 de janeiro de 2019, RESOLVE baixar a
seguinte Instrução Normativa:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Serviço Voluntário Gratificado - SVG, no âmbito da PCDF, é aquele instituído de
acordo com a Lei Distrital n.º 6.261, de 29 de janeiro de 2019, em que o servidor das
carreiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal e de Polícia Civil do Distrito Federal da
ativa, é escalado, durante seu período de folga e mediante aceitação voluntária, de acordo
com a conveniência e necessidade da Administração, para desempenhar atividades típicas da
Polícia Civil, com vistas ao fortalecimento da investigação criminal e da função de polícia
judiciária.
Parágrafo único. Consideram-se atividades típicas da Polícia Civil do Distrito Federal a
investigação de infrações penais e as funções de polícia judiciária, conforme estabelecido no
art. 144, § 4º, da CF/88, bem como:
I - reforço dos plantões das unidades policiais circunscricionais e especializadas;
II - serviço de Superior de Dia;
III - atuação em serviços relacionados a projetos e programas de conciliação e mediação;
IV - participação em operações;
V - reforço das equipes periciais e dos postos de atendimento biométrico.
Art. 2º É vedada a prestação do Serviço Voluntário Gratificado:
I - em serviço administrativo ou qualquer outro considerado atividade-meio desta Ins-
tituição;
II - atividades de ensino, ainda que na Escola Superior de Polícia, de instrução, desportivas
ou culturais;
III - serviço de assistência à saúde;
IV - qualquer outra atividade que não seja considerada como típica da Polícia Civil do
Distrito Federal.
Art. 3º O servidor policial civil que voluntariamente optar por prestar o Serviço Voluntário
Gratificado - SVG poderá ser escalado para o serviço em qualquer regime ou jornada de
trabalho, dia da semana, horário e unidade orgânica da PCDF, independentemente da unidade
de lotação do voluntário, respeitadas as atribuições específicas do cargo respectivo e a
jornada de trabalho de sua unidade de lotação.
Art. 4º A jornada ordinária do Serviço Voluntário Gratificado será de 8 horas de turno ou
escala de trabalho.
§ 1º A jornada de que trata o caput pode ser fracionada até o mínimo de 6 horas ou acrescida
até o máximo de 24 horas, no interesse da Administração.
§ 2º A fração de hora trabalhada igual ou superior a 30 minutos é computada como sendo de
1 hora.
§ 3º Nos termos da Lei n.º 6.261, de 29 de janeiro de 2019, o valor da indenização devida
ao policial civil pelo serviço voluntário é de R$ 400,00 (quatrocentos reais), por 8 horas de
turno ou escala de trabalho, observada a proporcionalidade do valor da indenização na
hipótese de jornada maior ou menor de trabalho, conforme o caso.
§ 4º O limite mensal de horas de Serviço Voluntário Gratificado, por servidor, não deverá ser
superior a 48 horas, podendo, excepcionalmente, a critério da Administração, atingir o total
de 60 horas mensais.

CAPÍTULO II
DA HABILITAÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS

Art. 5º Somente poderá se habilitar ao Serviço Voluntário Gratificado - SVG o servidor ativo
das carreiras de Delegado de Polícia do Distrito Federal ou de Polícia Civil do Distrito
Federal que esteja lotado em qualquer unidade orgânica da PCDF.
Art. 6º Não poderá se habilitar o servidor que:
I - estiver em gozo de qualquer afastamento, dispensa ou licença, tais como:
a) férias;
b) licença capacitação;
c) licença prêmio por assiduidade;
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ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

II - fazer os lançamentos de eventuais faltas ao Serviço Voluntário Gratificado;
III - praticar todos os atos de gestão para execução do Serviço Voluntário Gratificado.
Art. 17. O Coordenador-Geral do Serviço Voluntário Gratificado, no âmbito de suas atri-
buições, deverá expedir normas e ordens de serviço, visando complementar esta Instrução
Normativa, notadamente sobre:
I - interstício entre o trabalho ordinário do servidor voluntário e o prestado como serviço
voluntário;
II - outras medidas administrativas para o bom gerenciamento do Serviço Voluntário Gra-
tificado, observados os critérios estabelecidos em lei e nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. Os casos omissos serão decididos pelo Coordenador-Geral do Serviço Voluntário
Gratificado.
Art. 19. Até que seja devidamente implementado o Sistema de Gerenciamento do Serviço
Voluntário - SISVG, as demandas das unidades, o controle e os demais atos necessários para
execução do serviço serão informados pelas unidades, via respectivo departamento, ao
Departamento de Gestão de Pessoas.
Art. 20. O controle de entrada e saída do servidor voluntário caberá:
I - ao chefe da sua unidade de lotação, quanto ao seu serviço ordinário;
II - ao chefe da unidade demandante, quanto ao serviço voluntário.
Art. 21. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2019
ROBSON CÂNDIDO DA SILVA

___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no DODF
nº 36, de 20/02/2019, página 4.

SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO

DE SEGURANÇA PÚBLICA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S.A.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Diretoria Colegiada da Centrais de Abastecimento do Distrito Federal - DICOL/CEASA-
DF convoca a todos os senhores Acionistas da Centrais de Abastecimento do Distrito Federal
S/A, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária que realizar-se-á na sede social, no
SIA/Sul Trecho 10 Lote 05, Brasília - DF, no dia 26/02/2019, às 15h, para deliberação sobre
a ORDEM DO DIA: Nomeação de um membro do Conselho Fiscal e um membro do
Conselho de Administração.

Brasília/DF, segunda-feira, 18 de fevereiro de 2019
WILDER DA SILVA SANTOS

Presidente

(quatro milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, trezentos e quarenta e sete reais). Nota de

Empenho inicial: 2019NE00104. Evento: 400091. Modalidade: Estimativo. Unidade Or-

çamentária: 24101. Programa de Trabalho: 14.421.6211.2727.0001 Natureza da Despesa:

339030. Fonte de Recurso: 100. Unidade Gestora: 220101. Gestão: 00001. Da vigência: até

31/12/2019. Da data da assinatura: 19/02/2019. Signatários: pelo Distrito Federal: AN-

DERSON GUSTAVO TORRES, Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito

Federal; pela Contratada: FLAVIANO SENA DE OLIVEIRA, Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO

DISTRITO FEDERAL Nº 3/2019, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 8/2002,

INSTITUÍDO PELO DECRETO/DF N° 23.287/2002

Processo: 00050-00002861/2019-64 Partes: O Distrito Federal, por meio da S E C R E TA R I A

DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Ca-

dastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.718/0001-00 e

a empresa INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL IBIÁ LTDA-ME, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 05.655.158/0001-13. Do

objeto: tem por objeto a aquisição de 29.400 (vinte e nove mil e quatrocentas) unidades de

garrafões de água potável, de 20 litros e demais especificações consoante o Edital de

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 058/2018-SCG/SEPLAG. Do valor: O valor

total do Contrato é de R$ 202.860,00 (duzentos e dois mil oitocentos e sessenta reais). Nota

de Empenho inicial: 2019NE00131. Evento: 400091. Modalidade: Estimativo. Unidade Or-

çamentária: 24101. Programa de Trabalho: 06122600285170006. Natureza da Despesa:

339030. Fonte de Recurso: 100. Unidade Gestora: 220101. Gestão: 00001. Da vigência: até

31/12/2019. Da data da assinatura: 19/02/2019. Signatários: pelo Distrito Federal: AN-

DERSON GUSTAVO TORRES, Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito

Federal; pela Contratada: EDUARDO BARROS DE QUEIROZ RODRIGUES, Represen-

tante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO

DISTRITO FEDERAL Nº 7/2019, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 2/2002,

INSTITUÍDO PELO DECRETO/DF N° 23.287/2002

Processo: 050.00002832/2019-01 Partes: O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE

ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 00.394.718/0001-00 e a

empresa LOCKTEC CHAVES CARIMBOS E SEGURANÇA EIRELI ME, inscrita no Ca-

dastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 23.043.280/0001-10.

Do objeto: tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de chaveiro

e fornecimento de material, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de

Referência. Fundamentação Legal: obedece a Ata de Registro de Preços 011/2018 SCG/SE-

PLAG; Pregão Eletrônico 139/2017, da Autorização SRP 085/2019; Autorização SRP

0048/2019; do Despacho do Ordenador de Despesas; Autorização de Despesa e Empenho

SSP/SUAG/COOF/DOF/GEO/NUORÇ. Do valor: o valor total do Contrato é R$ 29.953,00

(vinte e nove mil e novecentos e cinquenta e três reais). Nota de Empenho 2019NE00103 e

2019NE00129. Evento: 400091. Modalidade: Estimativo. Unidade Orçamentária: 24101.

Programa de Trabalho: 06122600285170006. Natureza da Despesa: 339039 e 339030 res-

pectivamente. Fonte de Recurso: 100. Unidade Gestora: 220101. Gestão: 00001. Da vigência:

até 31/12/2019 a contar da data da assinatura: 19/02/2019. Signatários: pelo Distrito Federal:

ANDERSON GUSTAVO TORRES, Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito

Federal; pela Contratada: MARQUENES BATISTA DE PAULA, Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO

DISTRITO FEDERAL Nº 2/2019, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 7/2002,

INSTITUÍDO PELO DECRETO/DF N° 23.287/2002

Processo: 00050-00050814/2018-46 Partes: O Distrito Federal, por meio da S E C R E TA R I A

DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no Ca-

dastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.718/0001-00 e

a empresa ORTHOFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA, inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 25.167.768/0001-85.

Do objeto: tem por objeto a aquisição de 39.330 (trinta e nove mil trezentos trintas) Colchões

Espuma Solteiro D-28 e demais especificações constantes no Edital de Licitação do Pregão

Eletrônico nº 028/2018-SSP/DF. Do valor: O valor total do Contrato é de R$ 4.558.347,00
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